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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não 
serão reversíveis aos demais dependentes, nos termos do art. 25-a, § 1º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 128/2020.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660201
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1394 de 24 de Maio de 2021
dispõe sobre a liBEraÇÃo dE cota do benefício previdenciário de PENsÃo 
Por MortE - ProcEssos Nº 2019/119242, 2019/144011 E 2019/363931
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
rEsolVE:
i – liberar a cota-parte de 50% da pensão instituída pela Portaria Ps nº 
2065 de 10/09/2019, sobrestada em favor de outro interessado, de modo 
que Maria dE NaZarÉ fErrEira NEVEs, na condição de cônjuge, passe 
a receber o benefício na cota de 100%, no valor atualizado de r$ 6.102,08 
(seis mil, cento e dois reais e oito centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado José de ribamar costa e silva, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria Executiva de transporte – sEtraN, onde ocupou o cargo de 
Motorista, mat. 208390/01, cujo óbito se deu em 17/10/2018.
ii – a liberação da cota-parte sobrestada se efetivará a partir de 
01/06/2021, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-
segurado, conforme disposto na Portaria Nº 2065 de 10/09/2019.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660208
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 898 de 12 aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso nº 2020/786375 e 2020/512648
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processos 2020/786375, 2020/512648, 
2020/752933 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 91,74% em favor de carMEN HElENa Barroso do EsPirito saN-
to, na condição de companheira, no valor de r$ 6.101,91 (seis mil, cento 
e um reais e noventa e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso i, 14, § 5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 30 e 36 da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
i.2 – 8,26% em favor de iraci carValHo da silVa, na condição de 
ex-esposa pensionada, no valor r$549,22 (quinhentos e quarenta e nove 
reais e vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
25, 25-a, inciso i, 29, caput e §2º, 29-a, 30 e 36 da lei complementar 
nº 39, de 09 de janeiro de 2002 alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G 
do decreto-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, 
artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado 
do Pará.
Perfazendo o total de r$ 6.656,43 (seis mil, seiscentos e cinquenta e seis 
reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
antônio lima da silva, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de 2º sargento, mat. 
nº 3365980/1, falecido em 03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e § 2º da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660527

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1414 de 25 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/742475 E 2021/428270.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 4.252,28 (quatro mil, duzentos e cin-
quenta e dois reais e vinte e oito centavos), em favor de raiMUNda aBrEU 
cardoso, na condição de cônjuge do ex-segurado felipe Pequeno car-
doso, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de cabo, mat. 3354636/1, 
falecido em 18/08/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 660533
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1410 de 24 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/667229 E 2021/488360
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput e §2º, inciso ii da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem 
reais), em favor de aNtoNia MElo farias, na condição de cônjuge do 
ex-segurado floriano Borges farias, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, onde ocupou o 
cargo de auxiliar de campo, mat. 2039761/1, falecido em 09/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (02/09/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 660535
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.360 de 20 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/614076, 2020/844506.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 36 da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, 
inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 
13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 3.707,17 (três mil, setecentos e sete re-
ais e dezessete centavos), em favor de JosÉ Maria araUJo dE NaZarÉ, 
na condição de companheiro da ex-segurada sebastiana cristina cordeiro 
dos santos, pertencente ao quadro de servidores ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou o posto de 3º sargento/PM, mat. 
5731232/1, falecida em 26/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 


